
ATO PGJ N.º 081/2013

CONCEDE  PONTO  FACULTATIVO  AO 
SERVIDOR  DA  PGJ/AM  NO  DIA  DE  SEU 
NATALÍCIO.

O PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a política de valorização do servidor da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas;

R E S O L V E:

Art.  1.º.  CONCEDER  ponto  facultativo  ao  servidor  da 
Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  efetivo  ou 
comissionado, bem como ao estagiário, na data do seu aniversário natalício.

Art.  2º. O  presente  Ato  entrará  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE  DO  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 04 de junho de 2013.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Procurador-Geral de Justiça
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